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“QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
075/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ARAPONGA/MG E ACESSI MEDICINA DO 
TRABALHO LTDA” 
 

 

Contrato Administrativo nº 075/2023 

Processo Licitatório nº 121/2023 

Pregão Presencial n. 032/2023 

 

 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 075/2023, Processo Licitatório nº 121/2023, que entre 

si celebram o município de ARAPONGA/MG e a empresa ACESSI MEDICINA DO 

TRABALHO LTDA, já qualificados no contrato nº 075/2023, de 17 de outubro de 2023, o 

qual tem por objeto a “contratação de empresa especializada, objetivando a prestação de 

serviços de segurança do trabalho, com emissão e envio de informações para o e-Social, 

emissão de CATs, PPP, Laudos PGR, LTCAT”, tudo conforme edital e seus anexos, de 

acordo ainda com as cláusulas e condições deste Termo, o que se faz, mediante as 

cláusulas seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO REAJUSTE: 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste do valor mensal originalmente fixado 

em R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais), conforme estabelecido no Contrato 

nº 075/2023, aplicando-se a variação acumulada do INPC (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor), apurada no período compreendido entre janeiro de 2025 e janeiro de 2026, 

nos termos das disposições contratuais e da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

 

Considerando a variação acumulada do INPC de 3,8979% no período mencionado, o valor 

mensal reajustado passa a ser de R$ 2.337,70 (dois mil e trezentos e trinta e sete reais 

e setenta centavos), e o valor total do contrato reajustado passa a ser R$ 28.052,40 

(vinte e oito mil e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO NOVO VALOR 

O valor reajustado passa a vigorar a partir de 15 de janeiro de 2026, data em que foi 

deferido o reajuste. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da dotação orçamentária 

consignada no orçamento do Município de Araponga/MG para o exercício de 2026, sob o 

número: 02 02 04 122 0007 2.590 Manutenção das Atividades do R.H. – 33 90 39 - 

Ficha: 057 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.   

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se as demais cláusulas do Contrato nº. 075/2023, Processo Licitatório nº 
121/2023, firmado com a empresa ACESSI MEDICINA DO TRABALHO LTDA, que não 
conflitarem com o presente aditivo. 
 
E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
 
 

Araponga/MG, 15 de janeiro de 2026. 
 
 
 

 
_______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGA 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________________ 

ACESSI MEDICINA DO TRABALHO LTDA  

CONTRATADO 
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